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Seminário debate sobre a importância da NR12

Norma do MTE serve para garantir mais segurança no trabalho 

Jorge Farias DURANTE evento, foi mostrado o balanço de acidentes registrados em 2011 

No ano de 2011, 711 mil acidentes de trabalho ocorridos em todo o Brasil foram notificados ao Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), segundo dados do último Anuário Estatístico de Acidente de Trabalho (AEAT) realizado pela pasta. Em Pernambuco, foram contabilizados 20.490 casos. Destes, 370 resultaram em incapacidade permanente e 72 em óbito. Um seminário alusivo ao tema está sendo realizado, desde a última terça-feira, na Fundacentro, no Recife. Ontem, entidades sindicais, representantes de órgãos públicos e empresariais se reuniram para debater a aplicação da Norma Reguladora (NR) 12 do MTE, que define medidas necessárias à garantia da saúde e integridade física dos trabalhadores que manuseiam máquinas e outros equipamentos. A programação faz parte das ações referentes ao Dia Mundial em Memória das Vítimas de Acidente e Doenças de Trabalho, que será celebrado no próximo dia 28.

Quem fez a explanação sobre a NR 12 foi o auditor fiscal da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego em Pernambuco (SRTE-PE), Carlos Silva. Segundo ele, dados do Ministério da Previdência apontam que 25% dos acidentes graves ou fatais envolvem o uso de máquinas. “Essa é uma média dos últimos cinco anos e mostra a necessidade de salvaguardar a vida do trabalhador que atuam manejando esses equipamentos”, afirmou.

Ainda conforme ele, desde que a NR 12 foi revisada, em dezembro de 2010, o número de interdições realizadas pelo SRTE-PE subiu. “Nas ações, interditamos o equipamento e a empresa é autuada. Pode ser aplicada uma pena pecuniária, que varia de infração para infração. No geral, ela é de R$ 6 mil”, contou Carlos Silva. No ano passado, a SRTE-PE determinou 161 embargos e interdições, sendo 90 referentes a problemas na construção civil. Este ano, já foram feitos 62 embargos e interdições, dos quais 40 relativos ao mesmo setor.

Para o coordenador da Divisão de Segurança e Saúde da Confederação Nacional da Indústria (CNI), Clóvis Queiroz, que também palestrou na ocasião, os dados não devem ser vistos como realidade absoluta. “De 2008 até agora, houve um aumento de quase 20% no número de trabalhadores formalizados e 8% de queda nas estatísticas de acidentes de trabalho”, afirmou.

Ainda segundo ele, as empresas ainda não conseguem atender aos itens da Norma Reguladora. “A NR 12 é uma norma vanguardista. O problema é que o País não tem condições de aplicá-la ainda. Não existe, por exemplo, uma linha de crédito específica para a atualização de maquinário. Estima-se que para se tornar regular uma padaria de pequeno porte precisa de R$ 130 mil, se não há ajuda governamental, como um pequeno empresário vai conseguir atender à norma?”, questionou Clóvis.
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Dia a Dia

Fábio André de Farias assumiu terça, na sessão no Pleno, o cargo de desembargador do Tribunal Regional do Trabalho.
Economia - 25/04/2013

Governo atrasa nova lei das domésticas

TRABALHO A pedido do Executivo, Congresso deixou de votar ontem o texto que previa a regulamentação de vários pontos da lei. Medida deve ser apreciada em 15 dias

BRASÍLIA - A pedido do governo, o senador Romero Jucá (PMDB-RR), relator do projeto emenda constitucional das empregadas domésticas, cancelou a divulgação do texto que seria apresentado ontem e traria a íntegra das propostas de regulamentação da medida. Com o adiamento da votação do texto pela comissão, fica prejudicada a intenção do governo e do Congresso de concluir a regulamentação da PEC antes do dia 1º de maio, Dia do Trabalhador. 

De acordo com o presidente da comissão, Cândido Vaccarezza (PT-SP), a medida deve ser votada em 15 dias. "O governo não estabeleceu prazos, mas nós achamos que é possível receber as considerações do Executivo e colocar o texto em votação na comissão em 15 dias", disse. 

Segundo ele, não há guerra entre o Executivo e o Legislativo. O assunto é polêmico, por isso a dificuldade de regulamentar. É bastante específica a situação das domésticas, determinar horas extras para aquelas que viajam com as famílias, como provar a demissão por justa causa e por aí vai. É mais uma questão de bom senso", disse. 

Segundo o deputado, o pedido do governo está pautado apenas no possível impacto aos cofres públicos. "Vamos ceder e aguardar a proposta do governo", completou. 

O texto trará solução para pontos que ainda estão pendentes, como o pagamento de multa nos casos de demissão sem justa causa ou o pagamento de hora extra para babás e cuidadores de idosos. A minuta seria divulgada ontem e discutida hoje, na reunião da comissão que trata da regulamentação da emenda. Sem a divulgação, a reunião ocorrerá mantendo apenas o debate sobre o tema, sem o detalhamento do projeto. 

A ideia do senador relator era de apresentar a minuta na última segunda-feira, mas também a pedido do governo, foi preciso adiar o anúncio. Segundo Jucá, esse adiamento serve para alinhar o texto que será apreciado pelo Congresso com os pontos de interesse do governo. 

"Não adianta inventar a pólvora aqui para o governo não querer usar a pólvora depois. Ou seja, aprovar uma medida que será vetada", disse. 

Para o senador, o Congresso continua sendo responsável pela regulamentação, mas alguns pontos precisam estar acompanhados de um estudo mais detalhado do governo, que ainda não ficou pronto. "Temos que compatibilizar, por exemplo, as implicações financeiras do projeto. É preciso levantar o tamanho da conta que virá com a proposta e como ratear esse custo", disse. Além disso, o relator também quer se assegurar que há meios de operacionalizar o Supersimples das domésticas, sistema que inclui em uma única guia os pagamentos de FGTS e INSS.

Esportes - 25/04/2013

Rápidas - Operários feridos no novo Castelão

Um cabo de sustentação da cobertura da Arena Castelão, em Fortaleza, se rompeu ontem, ferindo operários que faziam a manutenção da estrutura. O cabo foi substituído. Por meio de nota, o consórcio, que administra a nova arena, informou que o acidente não foi relevante e que a manutenção de "equipamento recentemente inaugurado é uma rotina". O acidente ocorreu no fim da manhã, quando os operários se desequilibraram com o rompimento do cabo. Eles conseguiram se equilibrar e evitar ferimentos maiores.
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Sexta | Audiência na Câmara do Recife lembra vítimas de acidente de trabalho 

Acontece nesta sexta-feira, na Câmara Municipal do Recife, uma audiência pública em memória das vítimas de acidentes de trabalho. O evento começa às 9h para lembrar o dia 28 de abril, data mundial em homenagem às vítimas. O Ministério Público do Trabalho (MPT) em Pernambuco participa da reunião. sendo representado pelo procurador-chefe substituto, José Laízio Pinto Júnior.

As doenças profissionais continuam sendo as principais causas das mortes relacionadas com o trabalho, como alertou na terça-feira passada (23), a Organização Internacional do Trabalho (OIT).  Segundo estimativas da OIT, de um total de 2,34 milhões de acidentes mortais de trabalho a cada ano, somente 321 mil se devem a acidentes. As restantes 2,02 milhões de mortes são causadas por diversos tipos de enfermidades relacionadas com o trabalho, o que equivale a uma média diária de mais de 5.500 mortes.
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Dia Mundial da Segurança e Saúde no Trabalho será comemorado no dia 28

Em média, 5.500 pessoas morrem por dia devido a doenças ocupacionais. A prevenção é o meio para a mudança

Agências estados e municípios

SÃO PAULO - No dia 28 de abril será comemorado o Dia Mundial da Segurança e Saúde no Trabalho. De acordo com a Organização Internacional do Trabalho (OIT), a data trará destaque para a prevenção de doenças ocupacionais. Dados da entidade apontam que um total de 2,34 milhões de mortes decorrentes a atividades de trabalho acontecem a cada ano no mundo. Destes, apenas 321.000 são devido a acidentes. O restante, 2,02 milhões, é causado por diferentes tipos de doenças relacionadas ao trabalho, o equivalente a uma média diária de mais de 5.500 registros. A prevenção é destacada como a forma mais eficaz e acessível de mudar a atual situação.

Segundo o especialista em Direito Trabalhista e Previdenciário, Luis Augusto de Bruin, a data é tão importante que tem sido amplamente divulgada pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST).

Previdência Social

O relatório publicado anualmente pela OIT destaca países como o Brasil, que expandiram a Previdência Social para oferecer melhor cobertura a doenças de trabalho. "Esses sistemas oferecem informações valiosas sobre doenças ocupacionais por longos períodos, já que trabalhadores podem ter mudado de emprego ou ocupação quando as doenças foram diagnosticadas", declara, em tradução livre, o documento divulgado no site oficial da organização. De acordo com Bruin, que também representa a marca Bracol da BSB, uma das maiores produtoras de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) da América Latina, estes dados são essenciais para a definição da legislação trabalhista.

A Bracol realiza, desde 2002, um circuito nacional de palestras sobre Segurança e Saúde Ocupacional. Ministrados por Bruin, os cerca de 200 seminários já reuniram um público total de mais de 25 mil pessoas. Segundo o especialista, o objetivo é conscientizar o setor empresarial e oferecer atualizações para os profissionais da área. "Queremos reforçar a importância de se atentar às condições do ambiente laboral. O Brasil precisa investir mais em proteção e, levando essas informações a regiões de todo o país, esperamos contribuir para isso. Quando bem informados, tanto empresas como trabalhadores ficam protegidos e sabem como agir em eventuais ocorrências", afirma Bruin.
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União desiste de 280 processos trabalhistas

Por De Brasília
A Advocacia-Geral da União (AGU) desistiu de 280 processos que estavam em andamento no Tribunal Superior do Trabalho (TST). No primeiro trimestre, o órgão analisou 429 ações pendentes de julgamento nos gabinetes dos ministros da Corte e decidiu deixar de recorrer em 65% delas.

Outros 149 processos não preencheram os requisitos para desistência. "Os números demonstram o compromisso da Advocacia-Geral da União com a redução da litigiosidade", afirmou em nota o diretor do Departamento de Contencioso da Procuradoria-Geral Federal (PGF), Hélio Pinto Ribeiro de Carvalho Junior.

A medida adotada pelo departamento segue orientação do órgão para que os advogados públicos deixem de trabalhar em causas com valor igual ou inferior a R$ 10 mil, ou cujas teses defendidas pela União sejam contrárias à súmula da AGU ou do Supremo Tribunal Federal (STF).

Além de cobranças de contribuições previdenciárias inferiores a R$ 10 mil, parte das ações deixadas para trás pela União diz respeito à discussão sobre o fato gerador de juros e multa nas reclamações trabalhistas ajuizadas antes da Medida Provisória nº 449, de 2008. A norma determina que "ficam remitidos os débitos com a Fazenda Nacional, inclusive aqueles com exigibilidade suspensa que, em 31 de dezembro de 2007, estejam vencidos há cinco anos ou mais e cujo valor total consolidado, nessa data, seja igual ou inferior a R$ 10 mil".

A AGU também vai deixar de recorrer em ações sobre contribuições previdenciárias originadas de sentenças sobre o vínculo de emprego, favoráveis ou não ao trabalhador. Desde 2010, a União desistiu de 3.254 processos no TST. Apenas em 2012 foram mais de 1.200 ações sobre os mesmos temas. (BP)
Pausa para descanso

Em decisão considerada emblemática, a 6ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) garantiu a um cortador de cana-de-açúcar o direito a uma pausa para descanso a cada 90 minutos trabalhados. A decisão do colegiado se deu por aplicação analógica do artigo 72 da CLT, destinado aos serviços permanentes de mecanografia (datilografia, escrituração ou cálculo). Na reclamação trabalhista, o canavieiro afirmou que trabalhou de forma excessiva durante os oito meses em que foi empregado da Agropecuária Orlando Prado Diniz Junqueira, em São Paulo. Pediu a condenação da empresa ao pagamento de horas extras por extrapolação das jornadas diária e semanal, ausência de intervalo para alimentação e não cumprimento das pausas para descanso, asseguradas pela Norma Regulamentadora (NR) 31, do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). Segundo ele, o horário de trabalho era de oito horas diárias, com intervalo para refeição de uma hora e mais duas pausas de 15 minutos cada, para descanso. O juiz de primeiro grau condenou a empresa ao pagamento das horas correspondentes, mas negou o pedido relativo às pausas. O canavieiro recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 15ª Região (Campinas/SP), que deu razão ao empregado e concedeu o direito às horas extraordinárias. O TST ratificou o acórdão regional por entender que a ausência de previsão legal específica não impede a aplicação do dispositivo da CLT para que, nessas situações, se decida por analogia. Segundo o ministro Aloysio da Veiga, o esforço desse tipo de atividade é repetitivo e resulta em grande desgaste físico e mental, que chega a desferir até mais de dez mil golpes de podão diariamente.
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Turma garante a canavieiro pausa para descanso a cada 90 minutos de trabalho 

Em decisão considerada emblemática, a Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho garantiu a um trabalhador dos campos de cana-de-açúcar o direito de desfrutar de uma pausa para descanso a cada 90 minutos trabalhados. A decisão do colegiado se deu por aplicação analógica do artigo 72 da CLT, destinado aos serviços permanentes de mecanografia (datilografia, escrituração ou cálculo).
Trabalho excessivo
Na reclamação trabalhista, o canavieiro explicou que trabalhou de forma excessiva durante os oito meses em que foi empregado da Agropecuária Orlando Prado Diniz Junqueira Ltda., no interior de São Paulo. Pediu a condenação da empresa ao pagamento de horas extras alegando extrapolação das jornadas diária e semanal, ausência de intervalo para alimentação e não cumprimento das pausas para descanso, asseguradas pela Norma Regulamentadora (NR) 31, do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). Ao juiz do trabalho de Morro Agudo (SP), o representante da empresa afirmou que o horário do trabalhador era de oito horas diárias, com intervalo para refeição de uma hora e mais duas pausas de 15 minutos cada, para descanso. 
Apurados os fatos, o juiz de primeiro grau constatou que o intervalo usufruído era somente de 30 minutos. Desse modo, condenou a empresa ao pagamento das horas correspondentes. Em relação às pausas, o pedido foi julgado improcedente, com o entendimento de que os possíveis descumprimentos da NR 31 do TEM somente configurariam infração administrativa.
O canavieiro recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (Campinas/SP) pretendendo a reforma de alguns aspectos da sentença, inclusive o relativo às pausas. Ao analisar o recurso ordinário, o Regional entendeu que o empregado tinha razão e reconheceu-lhe o direito ao pagamento das horas extraordinárias.
Proteção
De acordo com a decisão do TRT, a legislação trabalhista tem evoluído no sentido de criar mecanismos de preservação da integridade física e mental dos trabalhadores. Nessa tendência, há especial atenção à concessão de intervalos para descanso, com criação de pausas para aqueles cuja saúde e segurança correm mais riscos, em razão de suas atividades.
Esse foi, segundo o TRT-15, o propósito da NR 31, que regulamentou as pausas na cultura agrícola. A regra protege aqueles cuja atividade é prestada necessariamente em pé e os que desenvolvem atividades que exigem sobrecarga muscular estática ou dinâmica.
Os magistrados registraram que o trabalho do cortador de cana implica movimentos repetitivos, situação similar à dos mecanógrafos e digitadores, aos quais foram garantidos intervalos regulares remunerados de dez minutos a cada 90 minutos. Consideraram ainda o grande esforço físico empreendido na lavoura açucareira, superior, inclusive, ao daqueles que já têm garantida a proteção legal.
Assim, em consideração ao trabalho altamente penoso da categoria e ante a ausência de normas regulamentadora de pausas, e ainda considerando os princípios constitucionais, em especial os que cuidam da dignidade da pessoa humana, tutela da saúde e redução dos riscos inerentes à atividade de cortador de cana, aplicou-se analogicamente o artigo 72 da CLT, assegurando ao autor da ação trabalhista o intervalo para descanso ali previsto.
Decisão emblemática
A empregadora recorreu ao TST argumentado que não poderia ser condenada pela concessão irregular de intervalos, pois o descumprimento da NR 31 constituiria simples infração administrativa. Defendeu, também, a inaplicabilidade analógica do artigo 72 da CLT ao caso.
O recurso de revista foi analisado pelo presidente da Sexta Turma, ministro Aloysio Corrêa da Veiga, que ratificou o acórdão regional. Para o relator, a ausência de previsão legal específica não impede a aplicação do dispositivo da CLT, considerando a autorização contida no artigo 8º da mesma lei trabalhista para que, nessas situações, se decida por analogia.
Segundo explicou o ministro Aloysio da Veiga, o esforço desse tipo de atividade é repetitivo e resulta em grande desgaste físico e mental. O trabalhador "chega a desferir até mais de 10 mil golpes de podão diariamente, fora a intensa movimentação dos membros superiores", destacou, citando os dados da Revista Brasileira de Saúde Ocupacional.
A decisão de negar provimento ao recurso empresarial foi unânime. Ao fim do julgamento, o ministro Augusto César de Carvalho destacou a importância da decisão e sua repercussão social para a categoria.
(Cristina Gimenes/CF) | Processo: RR-54-58.2011.5.15.0156
Operário receberá descanso semanal em dobro por trabalhar sete dias consecutivos 

O trabalhador que desenvolver suas atividades durante sete dias consecutivos e usufruir do descanso semanal remunerado somente após este período tem direito ao pagamento em dobro. Com este entendimento, a Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) condenou a Companhia Siderúrgica do Pará – COSIPAR a pagar dobrado os descansos remunerados de um trabalhador que usufruía da folga apenas no oitavo dia.

Na ação inicial, o trabalhador alegou que, durante dois anos, trabalhava por sete dias seguidos, sem descanso. Destacou que durante três semanas do mês fazia a escala sem a folga, que só era concedida no oitavo dia. Ao alegar que a atitude da empresa afrontava a Constituição Federal, pediu o pagamento de três dias como dobra de repouso semanal remunerado e os devidos reflexos nas verbas rescisórias.

Ao analisar o processo, a 2ª Vara do Trabalho de Marabá (PA) acolheu o pedido, mas o Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região (PA-AP) entendeu de maneira diversa. Com o fundamento de que a finalidade do instituto do descanso foi atingida, ainda que nem sempre este coincidisse com o domingo, excluiu a condenação do pagamento dobrado dos repousos semanais.  Para o Regional, ficou comprovado que o trabalhador tinha folgas semanais, que às vezes chegavam a dois ou três dias na mesma semana, conforme comprovado pela empresa.

Mas para a Primeira Turma do TST, que analisou recurso do operário sob a relatoria do ministro Lelio Bentes Corrêa, a legislação trabalhista e a Constituição da República deixam claro que, para cada seis dias de trabalho, haverá um dia de descanso. Para o ministro, se em uma semana o empregado trabalhar de domingo a sábado, ou seja, sete dias consecutivos, a folga concedida na segunda-feira não será usufruída naquela semana, mas na seguinte. A situação, para ele, "revela manifesto desrespeito às normas de repouso semanal, instituídas em prol da preservação da saúde física e mental do empregado, bem como ao seu direito a convívio social e familiar".

O relator também citou a Orientação Jurisprudencial 410, da Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1), que destaca que a concessão de repouso semanal remunerado após o sétimo dia consecutivo de trabalho viola o artigo 7º, inciso XV, da Constituição, acarretando seu  pagamento em dobro.

(Taciana Giesel/CF) | Processo: RR-47840-21.2008.5.08.0117
ONG é condenada a indenizar mãe social pressionada a não ter filhos 

A Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) manteve sentença que determinou à Aldeias Infantis SOS Brasil o pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$ 10 mil, a uma mãe social que foi pressionada a não se casar ou ter filhos. De acordo com sentença, a empregada, que prestava serviços na unidade de São Bernardo do Campo (SP), também foi vítima de assédio moral, já que trabalhava em condições de exaustão e excessiva cobrança.

Na reclamação trabalhista, a profissional afirmou que, mesmo tendo sido contratada em regime de jornada intermitente, trabalhava diariamente das 6h às 23h, sem intervalo para descanso ou refeição. Para contratá-la, segundo ela, a ONG estabeleceu como pré-requisito que fosse solteira e não tivesse filhos menores de 18 anos. Mas, após a efetivação, passou a exigir que pedisse demissão caso pretendesse se casar ou ter filhos.

Outro aspecto levantado por ela foi o de que a ONG fazia cobranças excessivas sobre problemas na casa social sem oferecer apoio de profissionais especializados para resolver questões educacionais, comportamentais e de postura social dos menores.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP) confirmou a sentença da Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo, que determinou o pagamento de indenização por danos morais e horas extras. A ONG recorreu ao TST pedindo redução da indenização, alegando que o valor era incompatível com a realidade dos fatos e fugia aos critérios de razoabilidade e proporcionalidade.

O relator do processo no TST, ministro Pedro Paulo Manus (foto), ressaltou que o Tribunal Regional, a quem cabe examinar o conjunto probatório, deliberou que a empregada foi vítima de assédio moral, pois trabalhava em condições de exaustão e excessiva cobrança, além de ter sido pressionada a não ter filhos, conforme política adotada na organização. Destacou, também, não ter havido ofensa ao artigo 944 do Código Civil, já que o TRT, ao fixar o valor da indenização, levou em consideração a capacidade de defesa da trabalhadora e a capacidade de pagamento do empregador. "Tendo em vista esse quadro fático, não se revela excessivo o valor arbitrado à indenização por danos morais", assinalou. 

Horas extras
O relator acolheu parcialmente o recurso da ONG para retirar da sentença o pagamento de horas extras à empregada. Segundo o acórdão, a restrição dos direitos da mãe social, prevista na Lei 7.644/87, é justificada em razão da finalidade especial dos serviços dessa profissional, que se dedica aos cuidados de menores abandonados, abrigados em entidades sem fins lucrativos, propiciando-lhes um ambiente semelhante ao familiar.

O ministro Manus disse considerar que a jornada máxima prevista no artigo 7º da Constituição Federal não se aplica à mãe social. "Tal atividade não se mostra compatível com a fixação de jornada e de horários de trabalho, razão pela qual a legislação não garantiu à mãe social o direito de receber horas extras e estabeleceu que seu trabalho terá caráter intermitente e será realizado pelo tempo necessário ao desempenho de suas tarefas", afirmou.

Mãe Social
Mãe Social é a profissional que se dedica à assistência a menores abandonados que vivam dentro do sistema de casa-lar, unidade residencial que abriga até dez crianças e adolescentes. Segundo a lei, as mães sociais são responsáveis por propiciar o surgimento de condições próprias de uma família, orientando e assistindo os menores colocados sob seus cuidados, além de administrar o lar e ter dedicação exclusiva aos menores e à casa que lhe for confiada.

O regime jurídico dessa atividade está subordinado à Lei 7.644/87, que estabelece como condições para contratação idade mínima de 25 anos, boa sanidade física e mental, aprovação em treinamento e estágio exigidos por lei, boa conduta social e aprovação em teste psicológico específico.

(Pedro Rocha/MB) | Processo: RR-141500-57.2008.5.02.0466
TST reconhece validade de cláusula que permite à CEF reverter jornada de 8 para 6 horas 

Em decisão apertada – sete votos a favor e sete contra –, a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho, com voto de desempate do ministro Barros Levenhagen, que presidia a sessão, julgou improcedente o pedido do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Bauru e Região (SP) para que fosse declarada inválida uma circular interna da Caixa Econômica Federal (CEF) que tornava automática a reversão da jornada de trabalho para seis horas, com a gratificação correspondente, aos economiários que questionassem judicialmente a jornada de oito horas.

A origem da questão é o plano de cargos e salários (PCS) da CEF que, em 1998, permitiu que os empregados optassem pela jornada de oito horas, passando com isso a receber gratificação correspondente. A alteração foi objeto de grande número de ações trabalhistas nos quais os economiários questionavam o fato de exercerem funções meramente técnicas, e não de confiança e, portanto, fazerem jus à sétima e à oitava horas trabalhadas como extras.

Diante de diversas decisões judiciais dando ganho de causa aos trabalhadores, a CEF editou, em 2006, uma circular que estabelece, entre outros aspectos, que o ajuizamento de ação trabalhista nesse sentido deve ser entendido como retratação da opção pelo trabalho em oito horas. A norma dispõe que apenas os cargos em comissão do grupo técnico e de assessoramento podem realizar a jornada de seis e oito horas, devendo o empregado fazer a opção no ato da designação da comissão.

O tema foi discutido no TST em vários processos em que se questionava a validade da norma, uma vez que ela cria para os empregados que ajuízam reclamação trabalhista a presunção de renúncia imediata à jornada de oito horas e à gratificação correspondente, o TST, por meio da Orientação Jurisprudencial (OJ) transitória nº 70 da Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1), de 2010, reconheceu a ineficácia da opção feita pelos empregados que comprovadamente não exercem função de confiança.

Validade da norma
No curso da presente ação, ajuizada pelo sindicato em fevereiro de 2007, com pedido de declaração de nulidade da referida norma, a sentença de primeiro grau deferiu os pedidos parcialmente, e o Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (Campinas/SP) negou provimento ao recurso da CEF. Para o Regional, a opção é legal e o empregado pode, de forma voluntária, manifestar retratação para reduzir sua jornada de oito para seis horas. Contudo, a presunção da circular interna fere o direito de ação, "porque pune aquele que se socorre do Judiciário".

Com seu recurso de revista não conhecido na Quinta Turma do TST, a empresa interpôs embargos à SDI-1 e obteve êxito. Após longo debate, a seção especializada julgou improcedentes os pedidos do sindicato na reclamação trabalhista, de acordo com divergência aberta pelo ministro Brito Pereira, que trouxe o processo a julgamento depois de examiná-lo em vista regimental. O relator, juiz convocado Sebastião Geraldo de Oliveira, havia negado provimento ao recurso.

Segundo o ministro Brito Pereira (Foto), designado redator do acordão, os empregados defendem precisamente a ineficácia do termo de opção que já foi reconhecida pelo TST na OJ Transitória 70. Assim, os empregados que buscam judicialmente reverter o regime de oito horas devem mesmo retornar à jornada de seis horas, afirmou o ministro. "Não se pode julgar ilegal o ato da CEF que, em obediência à decisão do Tribunal, determinou o retorno desses empregados à sua jornada de seis horas, com a gratificação de função correspondente", afirmou.

(Mário Correia/CF) | Processo: E-ED-RR-13300-70.2007.5.15.089
Banco Safra terá que integrar parcela de “luvas” a remuneração de bancário 

A Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho reconheceu a natureza salarial de parcela paga a um bancário pelo Banco Safra S/A para atraí-lo para seus quadros funcionais. A Turma adotou jurisprudência do TST no sentido de que esses valores configuram a prática de "luvas" e devem integrar o salário para todos os efeitos, e deu provimento a recurso do bancário.

O pagamento desse tipo de parcela ocorre quando o empregador deseja atrair profissionais da concorrência, e é pago de forma simulada, geralmente através de contratos de empréstimos, nos quais a dívida é perdoada após certo período. Para o TST, esses valores possuem natureza salarial, pois constituem reconhecimento pelo desempenho e resultados alcançados pelo profissional ao longo de sua carreira.
Luvas
Na inicial da reclamação trabalhista, o bancário afirmou ter recebido R$ 260 mil quando da admissão, a título de "luvas", mediante simulação de contratos de empréstimos. No entanto, tal valor não foi considerado para o cálculo de parcelas legais e contratuais, como férias e FGTS. Diante disso, pleiteou sua integração ao salário para todos os efeitos.
A 4ª Vara do Trabalho de Florianópolis (SC) indeferiu o pedido, pois concluiu que a parcela em questão não teve o objetivo de remunerar o trabalhador pela prestação do serviço, mas apenas de convencê-lo a aceitar o emprego. Por não constituir salário em sentido amplo, sua integração à remuneração seria indevida, "até porque ausente habitualidade a ensejar invocação de padrão financeiro estável", concluiu.
Ao julgar o recurso ordinário do bancário, o Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (SC) concluiu que as "luvas" recebidas só poderiam servir de cálculo para as parcelas incidentes sobre a remuneração, razão pela qual deu provimento parcial ao apelo e deferiu a integração apenas nas férias e 13º salário. Para os desembargadores, "não se pode atribuir à parcela natureza salarial em sentido estrito, mas remuneratória em sentido amplo, porque o valor das ‘luvas' não deve servir a computar verbas que sejam calculadas ordinariamente pelo salário-hora".
Não satisfeito com a limitação feita pelo Regional, o trabalhador recorreu ao TST e insistiu na natureza salarial do valor recebido. O recurso foi conhecido por divergência jurisprudencial e, no mérito, o relator, ministro Brito Pereira, seguiu jurisprudência do TST para dar provimento ao apelo.
No caso, ficou demonstrado que o contrato de empréstimo foi firmado para mascarar o pagamento das "luvas", como forma de atrair o trabalhador para os quadros da instituição bancária. Configurada essa prática, a parcela possui natureza jurídica salarial, e deve integrar o salário para todos os efeitos. A decisão foi unânime.
(Letícia Tunholi/CF) 

Processo: RR-787400-36.2009.5.12.0034
25/04/2013
Vendedora da Avon não consegue reconhecimento de vínculo de emprego 

A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em sessão realizada no último dia 17, negou provimento a agravo de instrumento de uma executiva de vendas da Avon Cosméticos Ltda., que pretendia o reconhecimento de vínculo empregatício com a conhecida empresa de cosméticos.

A trabalhadora explicou na inicial que trabalhou por um período de dez anos realizando a venda de produtos de beleza diretamente aos clientes em Manaus (AM). Alegou que sua relação não era de representante comercial autônomo, e sim de emprego, pois era onerosa, subordinada e exercida com pessoalidade, conforme previsão do artigo 3º da CLT.  
Os pedidos foram apreciados pelo juiz da Quarta Vara do Trabalho de Manaus, que rejeitou as alegações da empresa no sentido de a relação ter natureza civil. Com base nas provas dos autos, principalmente os depoimentos tomados, o magistrado de primeiro grau entendeu que havia, de fato, vínculo de emprego, nos moldes da legislação trabalhista.
Dessa forma, a Avon foi condenada ao reconhecimento dessa relação entre as partes e a fazer a anotação do contrato de trabalho na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) da vendedora, além de pagar aviso prévio, 13° salário, férias com 1/3, FGTS e indenização substitutiva do seguro desemprego.
A empresa de cosméticos, inconformada com essa decisão, interpôs recurso ordinário, no qual insistiu na existência de relação estritamente autônoma e negou a presença de quaisquer dos elementos da configuração de relação de emprego previstos na CLT. Afirmou que a executiva "visava unicamente auferir o maior lucro possível com as vendas dos produtos e comissões relativas às vendas das revendedoras por ela indicadas", e que, ao fazer a revenda dos produtos adquiridos, era ela quem arcava com os custos da atividade, assumindo os riscos de seu negócio.
Convencido pelos argumentos empresariais, o Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região (AM/RR) reformou a sentença e julgou improcedente a ação trabalhista. Os magistrados observaram que, ao negar a relação empregatícia, admitindo a ocorrência de prestação de serviços, o ônus da prova foi invertido, passando à Avon o dever de demonstrar os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito da autora.
De acordo com o acórdão amazonense, a empresa demonstrou que a relação entre as partes, muito utilizada nos tempos atuais, "está mais próxima a uma parceria comercial do que uma relação empregatícia propriamente dita, passando ao largo dos elementos configuradores do vínculo de emprego da CLT". E concluiu explicando que as provas dos autos demonstram que a prestação dos serviços era realizada sem subordinação e pessoalidade. Assim, todos os pedidos feitos pela vendedora foram julgados improcedentes.
A decisão provocou o recurso ao Tribunal Superior do Trabalho, e o agravo de instrumento foi analisado pelo presidente da Sexta Turma, ministro Aloysio Corrêa da Veiga. O relator confirmou a decisão do Regional e esclareceu que, de acordo com os termos do acórdão, não seria possível reconhecer relação de emprego, e qualquer decisão contrária exigiria o reexame das provas do processo, procedimento vedado pela Súmula 126 do TST.
A decisão foi unânime.
(Cristina Gimenes/CF) | Processo: RR-831-25.2011.5.11.0004
Turma nega adicional de insalubridade para operadora de telemarketing 

A Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) deu provimento a recurso da empresa Atento Brasil S/A para absolvê-la do pagamento de adicional de insalubridade a uma operadora de telefonia pelo uso de fones de ouvido. O benefício havia sido deferido pelas instâncias anteriores, após exame pericial concluir pela existência de condições insalubres, mas a Turma afastou sua incidência, já que a atividade em questão não é classificada como insalubre pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), requisito indispensável para o trabalhador fazer jus ao adicional.

Na inicial da reclamação trabalhista, a empregada afirmou fazer jus ao adicional, uma vez que permanecia diariamente no telefone e em frente ao monitor do computador, exposta à incidência de ruídos e radiações ionizantes. Sustentou que sua atividade estaria classificada como insalubre na Norma Reguladora nº 15, anexo 13, ‘operações diversas', do MTE.
Com base em exame pericial, que considerou as atividades desenvolvidas insalubres em grau médio, a 34ª Vara do Trabalho de São Paulo (SP) deferiu o pedido da empregada e determinou o pagamento do adicional de insalubridade, no valor de 20% sobre o salário.
Inconformada, a empresa recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP) e afirmou que o anexo 13 da NR 15 do MTE classifica como insalubres as atividades que envolvem telegrafia e radiotelegrafia, manipulação em aparelhos do tipo Morse e recepção de sinais em fones, o que não seria o caso da trabalhadora.  Mas o Regional não acatou os argumentos e manteve a condenação. Para os desembargadores, o fato de a empregada trabalhar com recepção de sinais via fone daria a ela o direito ao adicional em grau médio.
O caso chegou ao TST por meio de recurso de revista interposto pela empresa, que apontou violação ao artigo 190 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), já que a atividade da trabalhadora não estaria prevista na relação oficial elaborada pelo MTE.
O apelo foi atendido pelo relator do caso, ministro João Batista Brito Pereira. Ele explicou que o entendimento firmado no TST sobre a matéria é no sentido de que a previsão contida no Anexo 13 da NR 15 do MTE "não dá ensejo ao reconhecimento do direito ao adicional de insalubridade aos empregados que desenvolvem atividade de telefonia, uma vez que esta não se enquadra na referida norma".
O ministro ainda argumentou que não é porque o laudo pericial atestou a existência de insalubridade que o adicional será devido. O requisito primordial para o trabalhador fazer jus ao benefício é a classificação da atividade insalubre na relação oficial do MTE, nos termos do item I da Orientação Jurisprudencial n° 4 da SDI-1 do TST.
Com esses argumentos, a decisão da Turma foi unânime para excluir da condenação o pagamento de adicional de insalubridade.
(Letícia Tunholi/MB) | Processo: RR-72700-12.2008.5.02.0034
Teoria do risco da atividade garante indenização a torneiro mecânico acidentado 

A Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho (TST) manteve decisão que condenou a Sidor Indústria e Comércio Ltda., de São Paulo, a indenizar um torneiro mecânico que teve um dedo amputado em acidente de trabalho. O entendimento da maioria dos ministros foi o de que a atividade de torneiro mecânico é de risco, dispensando a comprovação de culpa da empresa pelo acidente que causou a amputação.

A Sidor, condenada pela Sexta Turma do TST a pagar R$ 5 mil ao operário a título de indenização por dano moral, recorreu à SDI-1 argumentando que, nos termos do artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição da República, só haveria obrigação de reparar o dano se o acidente fosse resultado de procedimento doloso ou culposo de sua parte, o que não teria ocorrido no caso. Para a empresa, não caberia a aplicação da responsabilidade objetiva (que independe de culpa) pelo risco da atividade.
Acidente
O acidente ocorreu quando o trabalhador trocava a pastilha do torno mecânico e, ao levar um choque, acionou por reflexo a alavanca da máquina. Seu dedo indicador da mão direita ficou preso no torno e foi arrancado. O membro foi reimplantado com sucesso, mas o operário alegou, na reclamação trabalhista ajuizada contra a empresa, que as sequelas do acidente reduziram sua capacidade de trabalho, impedindo-o de carregar peso e de trabalhar em ritmo intenso.
O pedido de indenização por dano moral foi sucessivamente rejeitado pelo juízo da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba e pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP). De acordo com a sentença, mantida pelo Regional, a ausência de ato ilícito por parte do empregador exclui um dos requisitos para a concessão da indenização, nos termos do artigo 927 do Código Civil.
A decisão foi reformada pela Sexta Turma do TST no exame de recurso de revista do trabalhador, que condenou a Sidor a indenizá-lo em R$ 5 mil. O fundamento foi a teoria do risco da atividade econômica, prevista no artigo 2º da CLT, e o mesmo artigo 927 do Código Civil, que, no parágrafo único, prevê a obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, quando a atividade desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.
"O risco, por óbvio, diz respeito à saúde e à higidez física do trabalhador", afirmou, no acórdão da Turma, o relator do recurso, ministro Aloysio Corrêa da Veiga, ressaltando que a norma deixa ao julgador a tarefa de decidir o que pode ser reconhecido como atividade de risco. Ele considerou estar claro, no caso, de que os problemas do trabalhador foram gerados na empresa, e que sua exposição aos fatores biomecânicos exigidos pela atividade, não havendo dúvida quanto ao nexo causal. "Logo, a culpa empresarial se presume em face das circunstâncias adversas que deram origem ao malefício", concluiu.
Atividade de risco
No julgamento dos embargos da empresa contra a decisão da Sexta Turma, a SDI-1 discutiu se a atividade do torneiro mecânico poderia ser classificada como de risco, e se caberia a aplicação ao caso da teoria da responsabilidade objetiva. O relator, ministro Ives Gandra Martins Filho, votou no sentido de acolher a argumentação da empresa.
Ele destacou, em seu voto, que a SDI-1 já considerou a responsabilidade objetiva com base na atividade de risco em diversas situações: um técnico de informática que tinha de se deslocar em rodovias, um bancário acometido de LER/DORT, motoristas profissionais, de ônibus ou de transporte rodoviário de carga, trabalhadores de minas de subsolo, de manutenção de rede elétrica e transporte de valores e vigilantes, entre outros.
"Como se vê, a função de torneiro mecânico não pode ser considerada de risco", afirmou, assinalando que o Regional considerou que o acidente "foi uma fatalidade, um ato do acaso ou um descuido do empregado", uma vez que ficou demonstrado que havia manutenção regular nas máquinas e ambiente seguro e saudável no trabalho. Diante da ausência de demonstração de culpa da empresa, o ministro julgou incabível a indenização.
O ministro Aloysio Corrêa da Veiga (foto), porém, abriu a divergência que acabou fixando a tese vencedora. Retomando os fundamentos adotados na decisão da Sexta Turma, ele insistiu no entendimento de que a atividade, por si só, é de risco – sobretudo devido ao alto número de acidentes com tornos mecânicos.
Corrêa da Veiga ressaltou que o torneiro mecânico usa máquinas "com potencial ofensivo, em que a simples operação pode causar o dano", o que, a seu ver, caracteriza a culpa presumida da empresa. "Desde a década de 70 esse tipo de lesão ocorre repetidamente, e isso é estatisticamente comprovado", afirmou. "O grande problema é a repetição do acidente e o potencial ofensivo da máquina".
A tese divergente, que negava provimento aos embargos, foi seguida pela maioria dos ministros da SDI-1. Ficaram vencidos os ministros Ives Gandra Martins Filho (relator), Brito Pereira, Renato de Lacerda Paiva e Dora Maria da Costa, que davam provimento para absolver a empresa da indenização por dano moral.
(Carmem Feijó) | Processo: RR-154785-83.2007.5.15.0016 – Fase Atual: E-ED
Normas coletivas de sindicatos do comércio paraense elevam padrão de direitos trabalhistas 

O Tribunal Superior do Trabalho, por meio da Seção Especializada em Dissídios Coletivos (SDC), homologou cláusulas de acordo coletivo de 2010 entre sindicatos do setor de comércio no Estado do Pará que impôs a supermercados e empresas de comércio de autosserviços não exigir trabalho dos empregados em 10 e 30 de outubro -  respectivamente Festa do Círio de Nossa Senhora de Nazaré e Dia do Comerciário. O acordo restringiu também o acesso ao público nos estabelecimentos após as 20h dos dias 24 e 31 de dezembro.

Julgado na última sessão da SDC, o recurso ordinário em dissídio coletivo que tratou do caso teve como relator o ministro Mauricio Godinho Delgado. Para ele, as normas fixadas por esses sindicatos paraenses "elevam o padrão de direitos trabalhistas, em comparação com o padrão geral imperativo existente".
Segundo o ministro, não há nenhum impedimento para a homologação dessas cláusulas, estabelecidas através de negociação entre o Sindicato dos Trabalhadores no Comércio Atacadista e Varejista de Ananindeua (Sintracom) e o Sindicato das Empresas do Comércio de Supermercados e Autosserviços do Estado do Pará.
As cláusulas específicas dos feriados foram excluídas da homologação do acordo coletivo pelo Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região (PA/AP), no julgamento do dissídio. Por essa razão, o Sintracom recorreu ao TST, alegando que não houve fundamentação adequada para a não homologação.
Entre seus argumentos, destacou que os sindicatos têm ampla liberdade para estabelecer suas avenças e que as cláusulas indeferidas, que tratam da inexigibilidade de trabalho em feriados, não contrariam qualquer preceito de ordem pública. Por fim, sustentou que o artigo 6º-A da Lei 10.101/00 prevê a possibilidade de o trabalho em feriados nacionais ser livremente regulado por negociação coletiva.
Autonomia
Para o ministro Mauricio Delgado, relator no TST, "respeitados os limites objetivamente impostos, como a renúncia a direitos, os seres coletivos detêm ampla autonomia para estipularem as normas que acharem convenientes". E ressaltou que a Constituição da República reconhece os instrumentos jurídicos clássicos da negociação coletiva (convenções e acordos coletivos de trabalho) em seu artigo 7º, inciso XXVI. Frisou inclusive que a não homologação desprestigiaria "os esforços empreendidos pelos sindicatos na solução do conflito coletivo".
Lei
O trabalho a ser realizado em feriados necessita de norma coletiva que regulamente a situação, conforme dispõe o artigo 6º-A da Lei 10.101/00. No caso em questão, a cláusula XXV do acordo fixa que as empresas devem se abster de exigir o trabalho nos feriados de 1º de janeiro, 1º de maio e 25 de dezembro, feriados nacionais previstos na Lei 662/49, e 10 de outubro (Círio de Nazaré), apesar desse dia não ser feriado fixado por lei.
Mesmo assim, "a norma é válida", diz o ministro Maurício Delgado, porque eleva o padrão de direitos trabalhistas, da mesma forma que as cláusulas XXIV (Dia do Comerciário) e XXVI (vésperas do Natal e Ano Novo), que obrigam as empresas limitar o acesso ao público em seus estabelecimentos após as 20h dos dias 24 e 31 de dezembro, para os trabalhadores usufruírem as datas comemorativas com suas famílias.
(Lourdes Tavares/CF)

Processo: RO-1311-33.2010.5.08.0000



25/04/2013 

C. FED - Câmara aprova regulamentação da profissão de Conservador-Restaurador

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania aprovou nesta quarta-feira (24) a regulamentação da profissão de Conservador-Restaurador de Bens Culturais Móveis e Integrados. São considerados bens dessa natureza os que, por seu valor histórico, documental ou artístico, tombados ou não, devem ser preservados.
O texto aprovado é o substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público ao Projeto de Lei 4042/08, do Senado. O texto excluiu a criação de conselho profissional para a categoria, prevista na proposta original.

O projeto segue para o Senado, caso não haja recurso para análise pelo Plenário. O relator na comissão, deputado Paes Landim (PTB-PI), votou pela constitucionalidade e juridicidade do texto.

A profissão é definida como sendo de natureza cultural, técnica, científica e de nível superior, permitida exclusivamente:

- aos diplomados em nível superior no Brasil na área de conservação e restauração de bens móveis e integrados, ou no exterior - com diplomas reconhecidos no Brasil;

- aos diplomados em cursos de pós-graduação na área, que tenham elaborado monografia, dissertação ou tese de doutorado versando sobre conservação e restauração de bens móveis e integrados;

- aos diplomados em qualquer curso de nível superior que, na data da publicação da lei, comprovem o exercício da atividade há pelo menos três anos;

- aos diplomados em curso técnico reconhecido na área de conservação e restauração de bens móveis e integrados, com carga horária mínima de 800 horas;

- aos que, na data da publicação da lei, comprovem no mínimo cinco anos de exercício profissional na atividade.

São atribuições profissionais da categoria: a prestação de serviços de consultoria e assessoria na área; a orientação, supervisão e execução de programas de treinamento; e, até mesmo, atividades como embalar e acompanhar o transporte dos bens.

Fonte: Câmara dos Deputados Federais

MTE - Domésticas: comissão entrega proposta

Manoel Dias recebe da comissão a proposta de regulamentação de itens da EC N ° 72
Ministro recebe da Comissão proposta de regulamentação

O ministro Manoel Dias recebeu da comissão de regulamentação da Emenda Constitucional N° 72 a proposta que trata da normatização dos direitos trabalhistas dos domésticos. O documento foi encaminhado de imediato à Comissão Interministerial, coordenada pela Casa Civil, que tem a finalidade de encaminhar ao Congresso Nacional a proposta do governo federal.

A Emenda Constitucional Nº 72 estendeu aos empregados domésticos direitos previstos no artigo 7º da Constituição Federal. Com a alteração, os domésticos passam a ter garantidos direitos como horas extras, jornada de trabalho de oito horas, adicional noturno, FGTS e seguro-desemprego.

A comissão do MTE foi formada por servidores da Secretaria de Inspeção do Trabalho (SIT), da Coordenação-Geral do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), da Secretaria de Políticas Publicas de Emprego (SPPE), da Secretaria de Relações do Trabalho (SRT), da Consultoria Jurídica e da Assessoria de Comunicação Social.

Fonte: Ministério do Trabalho e Emprego

MPT - Riachuelo é proibida de cobranças em contracheque

Compras feitas no cartão da loja eram descontadas nos salários dos empregados
As Lojas Riachuelo estão proibidas de descontar compras a prazo feitas pelo sistema de crediário ou cartão de crédito da loja dos salários de seus empregados em todo o país. A empresa também deve retirar dos contratos de trabalho a cláusula que permitia os descontos, sob pena de multa diária de R$ 10 mil. A determinação foi feita em acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho (TRT-RN), em recurso interposto pelo Ministério Público do Trabalho no Rio Grande do Norte (MPT-RN).

A ação ajuizada pelo MPT-RN revela que a empresa fazia o cruzamento de dados dos CPFs dos empregados com os CPFs dos clientes inadimplentes do cartão Riachuelo. Com esse cruzamento de CPFs, a empresa verificava as dívidas dos empregados como clientes e as cobrava através do desconto direto nos salários, sem sequer fixar um percentual máximo, destaca a procuradora regional do Trabalho Ileana Neiva, à frente do caso.

Para a procuradora, a empresa abusa da condição de supremacia sobre os empregados para efetuar descontos não autorizados por lei ou convenção coletiva de trabalho. “Em alguns casos, os percentuais são elevados a ponto dos trabalhadores receberem o contracheque zerado ou com valores ínfimos, insuficientes para o sustento próprio, em flagrante ilegalidade, uma vez que a legislação garante a intangibilidade dos salários”, ressalta.

A decisão foi assinada pelo desembargador Eridson João Fernandes Medeiros, que considerou irregular a conduta da loja. “A empregadora se beneficia mais do que o empregado, já que termina por ‘trocar’ parte do salário do empregado por produtos, desonerando a sua folha de pagamento,” afirmou o magistrado no texto do acórdão, seguido pela maioria da 2ª Turma do TRT/RN.

A procuradora regional do Trabalho Ileana Neiva sustenta que as determinações devem ser cumpridas nos contratos de trabalho em todos os estabelecimentos da Riachuelo espalhados pelo Brasil. 

Entenda o caso - O MPT ingressou com ação contra a empresa, após constatar denúncia de que a loja de Natal descontava dos empregados dívidas contraídas antes de eles terem sido contratados, quando eram apenas clientes. 

A denúncia também dava conta de que, em janeiro de 2010, a Riachuelo descontou as dívidas em seu valor integral, deixando alguns trabalhadores sem nenhuma remuneração naquele mês. O MPT processou a empresa após ela ter se recusado a assinar termo de ajuste de conduta (TAC).

A Riachuelo é uma das maiores empresas de departamento do Brasil com 172 lojas distribuídas por 24 estados, dois parques industriais e 40 mil funcionários.  Em 2011, teve faturamento de R$ 2,44 bilhões. Pertence ao Grupo Guararapes Confecções.

Ação Civil Pública nº 95500-91.2011.5.21.0004.

Fonte: Ministério Público do Trabalho no Rio Grande do Norte

TRF4 - O salário-maternidade deve ser pago a gestantes menores que trabalham no campo

A Turma Regional de Uniformização (TRU) dos Juizados Especiais Federais (JEFs) da 4ª Região uniformizou jurisprudência no sentido de que, se comprovado o efetivo trabalho rural, é devida a concessão do salário-maternidade à gestante que trabalha em regime de economia familiar, ainda que ela apresente, ao tempo do parto, idade inferior à estabelecida pela norma jurídica protetora. A decisão ocorreu em sessão de julgamento realizada no último dia 23/4, em Florianópolis.
A concessão do benefício modificou entendimento adotado até então pela TRU, que considerava devido o salário-maternidade somente a gestantes com partos ocorridos após 14 anos.

Segundo o relator do processo, juiz federal José Antônio Savaris, essa posição já está sendo adotada pelas cortes superiores.

“Se o que importa é a proteção social de quem realmente se dedica às lides rurais e se encontra em contingência prevista constitucionalmente como digna de cobertura previdenciária, o não atendimento ao requisito etário (um dado formal) não deve prejudicar o acesso à prestação previdenciária”, afirmou Savaris.

Segundo o magistrado, o salário-maternidade relaciona-se fundamentalmente com a necessidade de a criança recém-nascida encontrar a mais efetiva proteção. Para ele, a idade da gestante não deve ser considerada quando está em jogo os princípios da igualdade e da proteção de um direito fundamental.

Nº do Processo: 5002517-58.2012.404.7004

Fonte: Tribunal Regional Federal da 4ª Região

TRT23 - Empresa deve reparar dano quando for responsável pelo acidente de trabalho

Problema em carretilha que transportava carne provocou acidente de um trabalhador. Empresa foi responsabilizada por não ter agido para evitar o acidente
Se legislação trabalhista brasileira, em geral, isenta as empresas de indenizar um empregado quando este der causa ao próprio acidente, também obriga o empregador a reparar o dano causado por sua negligência. É o caso quando não fornece os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), não fiscaliza o cumprimento das normas de seguranças, ou não providencia um ambiente de trabalho seguro e adequado.

Processos julgados pelo TRT de Mato Grosso têm condenado diversas empresas ao pagamento de indenização por dano moral, material e estético devido os infortúnios sofridos pelos empregados durante o trabalho.

Um dos casos recentemente julgado pelo Tribunal, que exemplifica isso, é o de um frigorífico da região norte do estado, condenado a pagar R$ 10 mil a um trabalhador ferido após uma carcaça bovina cair sobre ele. Segundo o processo, a carretilha usada para transportar o produto para dentro de uma câmara fria vinha apresentando problemas e acabou por causar o acidente.

De acordo com o trabalhador, o problema já era de conhecimento do encarregado e do próprio técnico de segurança.

“Mesmo não tendo o autor provado, através da prova técnica, a ocorrência de incapacidade laborativa ou a existência de sequela, certo é que houve uma lesão física que acarretou-lhe dor, sofrimento e afetou diretamente a sua incolumidade e, por conseguinte, causou-lhe dano moral”, escreveu o relator do processo, desembargador Roberto Benatar.

Há também os casos em que o empregador responde pelo acidente de trabalho mesmo quando não foi o responsável por ele. Isso se aplica a empresas cujo ramo de atuação apresenta um risco acima da média em relação às demais. É o caso das que atuam na área da segurança, cuja atividade expõe o trabalhador a um perigo constante. Trata-se da chamada responsabilidade objetiva.

Um caso ilustrativo do fato é o de um vigilante que disparou acidentalmente sua arma, acertando sua própria mão.

No recurso ajuizado no TRT, a empresa buscava a reforma da sentença afirmando não ser aplicável a teoria da responsabilidade objetiva. Ela também argumentava que o trabalhador era o único responsável pelo acidente, por ter manuseado a espingarda que carregava de forma inadequada.

A relatora do processo, juíza convocada Carla Leal, todavia, entendeu de modo diverso. “A profissão de vigilante, ao meu sentir, pode ser considerada como de risco acentuado, além daquele imposto aos demais membros da coletividade, (...) sendo, portanto, a Reclamada responsável pelo dano acarretado ao reclamante, independentemente de culpa”, escreveu ela.

Neste caso em específico, ficou comprovada ainda a culpa da empresa, visto que não forneceu treinamento adequado ao vigilante para operar uma arma de cano longo.

(Processos RO-0000878-49.2011.5.23.0041 e RO-0000598-10.2011.5.23.0096)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região

TRT22 - Banco do Brasil é condenado ao pagamento de complementação de aposentadoria a ex-empregado do BEP

Em mais um caso envolvendo questões decorrentes da sucessão trabalhista entre o Banco do Brasil e o antigo Banco do Estado do Piauí (BEP), o Tribunal Regional do Trabalho da 22a Região (TRT-PI) reconheceu o direito à complementação de aposentadoria a um ex-funcionário do BEP, a ser pago pelo BB. O aposentado informou que, na condição de ex-empregado do BEP, recebia do Estado do Piauí, até setembro de 2010, a complementação correspondente à diferença entre a aposentadoria paga pelo INSS e a remuneração do pessoal que permaneceu em atividade no Banco do Brasil, após a incorporação do BEP. 
A suspensão desse pagamento, pelo Estado, o levou a ajuizar a ação trabalhista em busca de obter o reconhecimento da responsabilidade do Banco do Brasil. Segundo suas argumentações, o BB teria assumido todos os ônus trabalhistas decorrentes do processo sucessório, inclusive o repasse do reajuste concedido ao pessoal da ativa aos ex-empregados do BEP, que percebem complementação de aposentadoria.

Ao ter seu pedido negado em primeira instância, o autor da ação recorreu ao TRT, mediante recurso ordinário, insistindo na mesma tese de responsabilidade do Banco do Brasil para pagar a complementação da aposentadoria. Em sua defesa, o banco afirma que a responsabilidade do pagamento, mesmo após a incorporação, seria do Estado do Piauí, conforme lei estadual que exime o banco de tais débitos (Lei Estadual 4612/1993).

No TRT, o relator do recurso, desembargador Arnaldo Boson Paes, destacou que a raiz da questão não está nessa lei, e sim em uma norma interna do BEP (Circular nº 12, de 3 de junho de 1966), que estabelece: O Banco complementará os vencimentos do aposentado caso a pensão que lhe for fixada pelo Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Bancários seja inferior aos ordenados quinquenais ou anuidades que o funcionário vier percebendo no Banco ao tempo de sua aposentadoria. 

O magistrado observou que o empregado foi admitido em 1968, durante vigência da norma, e que a regra relativa ao benefício da complementação de aposentadoria pelo BEP aderiu ao seu contrato de trabalho, tornando-se fonte de direitos e obrigações, não podendo ser modificada, revogada ou descumprida unilateralmente pelo empregador, em prejuízo do trabalhador que dela se beneficia, sob pena de violação do art. 468 da CLT.

Para reforçar sua fundamentação, o relator mencionou a Súmula 288 do TST, que estabelece: A complementação dos proventos da aposentadoria é regida pelas normas em vigor na data da admissão do empregado, observando-se as alterações posteriores desde que mais favoráveis ao beneficiário do direito. Nessa linha, o desembargador Boson explicou que, mesmo com a revogação Circular nº 12, em 1973, o direito do trabalhador não foi atingido, pois, segundo a Súmula 51 do TST, as cláusulas regulamentares, que revoguem ou alterem vantagens deferidas anteriormente, só atingirão os trabalhadores admitidos após a revogação ou alteração do regulamento.

O desembargador Arnaldo Boson observou que a Lei Estadual 4.612/93 foi instituída para garantir a complementação da aposentadoria dos empregados, levando em consideração o contexto histórico e a situação econômica do BEP, que estava comprometida a ponto de o Banco Central decretar sua liquidação extrajudicial, em 1990. As obrigações trabalhistas, inclusive as contraídas à época em que os empregados trabalhavam para o banco sucedido, são de responsabilidade do sucessor, uma vez que a este foram transferidos os ativos, as agências, os direitos contratuais, caracterizando típica sucessão trabalhista.

Entendendo que a responsabilidade pelas obrigações trabalhistas que antes eram do BEP são hoje do Banco do Brasil, o relator votou no sentido de condenar o banco a pagar os reajustes de 7,5% e 9% concedidos aos empregados em atividade, por força dos acordos trabalhistas 2010/2011 e 2011/2012, garantindo a equiparação salarial entre o aposentado e os trabalhadores na ativa.

O voto foi seguido, por unanimidade, pelos desembargadores da 1ª Turma do TRT/PI.

Processo RO - 0000993-83.2012.5.22.0002

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região

TRT22 - Terceirização ilícita: TRT Piauí determina contratação de candidato aprovado em concurso

A Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região (TRT/PI) determinou a nomeação de candidato aprovado em concurso para o cargo de Inspetor de Consumo na Eletrobrás Piauí, após constatar a contratação ilícita de pessoal terceirizado para exercer a função que deveria ser do quadro efetivo. O pedido havia sido negado pelo juiz de primeiro grau da 3ª Vara do Trabalho de Teresina, levando-o a interpor recurso ao TRT.
Nos autos, o candidato alegou que a empresa preencheu 100 vagas, mediante a contratação de empregados terceirizados na função de Inspetor de Consumo, considerada atividade-fim e que, portanto, não poderia ser objeto de terceirização. Nessa linha de raciocínio, ele argumenta que a situação confronta-se com a necessidade de contratação dos aprovados no concurso, e defende sua nomeação. 

A empresa, em contestação, afirmou que o candidato não tem direito à nomeação porque não existem vagas disponíveis, sendo que concurso foi realizado apenas para cadastro de reserva. Contudo, o candidato insistiu na tese de que seu direito à nomeação estaria sendo preterido em favor da contratação de terceirizados para desempenhar as mesmas funções que ele desempenharia, caso fosse contratado.

A desembargadora Enedina Maria Gomes dos Santos, relatora do processo, observou que a própria Eletrobrás informou ter contratado leituristas e que o número de empregados terceirizados aumentou em virtude da demanda. Ela frisou ainda que o depoimento de uma testemunha confirmou a existência de cerca de 100 empregados fazendo o serviço de inspeção. Além disso, o candidato anexou aos autos a lista de empregados terceirizados, bem como cópias das carteiras de trabalho dos empregados contratados durante a vigência do concurso. 

A Eletrobrás celebrou um acordo com o Ministério Público do Trabalho para se eximir de contratações terceirizadas ilegais. Nesse acordo, foram acertadas as atividades passíveis de terceirização e a atividade de Inspetor de Consumo não consta, enfatizou a desembargadora, observando que a expressão leiturista fora utilizada em substituição a inspetor de consumo para burlar o imperativo do concurso público. 

É claro que a atividade ora terceirizada integra a atividade-fim da empresa porque diz respeito às leituras de medidores para verificação de eventuais desvios de energia, observação do estado de conservação das unidades e demais instalações elétricas por ocasião das leituras. Desta forma, comprovado nos autos que a Eletrobrás dispõe de 100 vagas de inspetor de consumo, torna-se imperiosa a nomeação do candidato recorrente, uma vez que sua colocação foi a 59ª no concurso, decidiu a relatora. 

Seu voto foi seguido, por unanimidade, pelos desembargadores que compõem a 1ª Turma do TRT/PI. 

Processo RO 0002192-74.2011.5.22.0003

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região

TRT22 - Indenizações por assaltos nos Correios serão multiplicadas por três em caso de reincidência

A Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região (TRT/PI) definiu que as indenizações a empregados dos Correios vítimas de assaltos no interior das agências serão multiplicadas por três em cada reincidência registrada. A decisão foi tomada durante julgamento de ação de um empregado da Empresa de Correios e Telégrafos, que foi vítima do crime, e também após os constantes casos encaminhados ao Tribunal. 
Na ação, o empregado dos Correios buscou na Justiça Trabalhista a indenização por danos morais após os constrangimentos sofridos com um assalto a mão armada, o que ocasionou, inclusive, afastamento por licença médica devido os abalos psicológicos constantes. Em seu depoimento, o empregado destacou que, mesmo após o assalto, a agência não tomou nenhuma providência para garantir a segurança dos clientes e dos servidores, gerando um ambiente de insegurança e passível de novos assaltos. 

A juíza Regina Coelli Batista, da 3ª Vara do Trabalho de Teresina, julgou procedente o pleito do empregado na primeira instância e condenou os Correios a pagar indenização no valor de R$ 3.000. Ambos recorreram da sentença, tendo o empregado pedido para aumentar a indenização e os Correios para afastar a condenação. No recurso, a empresa questionou a falta de provas que caracterizasse o dano moral e defendeu a inexistência de responsabilidade objetiva, posto que caberia ao Estado zelar pela segurança pública. 

O desembargador Arnaldo Boson, relator da ação no Tribunal, citou o artigo 927 do Código Civil ao comentar que aquele que, por ato ilícito, causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. Isso acontece independentemente da existência de culpa, quando presente o dano e a relação de causalidade. Aplica-se aos casos em que a atividade desenvolvida pelo empregador expuser a riscos os seus trabalhadores. 

O empregado continuou a trabalhar em ambiente sujeito a outros assaltos e a exercer suas atividades em ambiente de trabalho sem condições de segurança, evidenciando-se, o temor e abalos psicológicos constantes, tendo, inclusive, entrado de licença médica, enfatizou o relator. Em sendo também um banco postal, a agência dos Correios está subordinada às normas de segurança direcionadas aos estabelecimentos bancários. A própria ECT se responsabilizou contratualmente a adotar todas as medidas de segurança, como conseqüência dos serviços de Correspondente Bancário, arrematou. 

Ao fixar o valor da indenização, o desembargador Arnaldo Boson citou o procedimento utilizado pela desembargadora Enedina Maria Gomes dos Santos, ao julgar ação semelhante, no sentido de que se observe uma progressão geométrica, sendo que a cada assalto o montante deverá ser três vezes maior que a indenização anterior. No primeiro assalto deve ser de três vezes a remuneração, no segundo deve aumentar para nove vezes a remuneração, no terceiro deve aumentar mais uma vez para vinte e sete vezes o valor da remuneração e assim sucessivamente, explicou. 

Adotando os critérios informados, o desembargador relator definiu o montante da indenização em R$ 4.969,65, considerando-se a remuneração do empregado de R$ 1.656,55 e o fato de ser o primeiro assalto sofrido por ele. 

O voto foi seguido por todos os desembargadores que compõem a 1ª Turma do TRT/PI. 

Processo: RO 0000716-98.2011.5.22.0003

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região

TRT13 - Empresa de Transporte é condenada na Paraíba por más condições de trabalho

Empregado alegou não ter acesso a sanitários após o fechamento dos terminais de ônibus
A Segunda Turma do Tribunal do Trabalho da Paraíba deu provimento parcial a recurso proveniente da 1ª Vara do Trabalho de João Pessoa e condenou a empresa Unidas Transporte e Turismo Ltda a pagar indenização por danos morais no valor de R$ 4mil, em razão da empresa não ter oferecido boas condições de trabalho a empregado, a exemplo da não disponibilização de banheiros para o trabalhador após às 21h.

Consta do processo nº 0098100-82.2012.5.13.0001 que o empregado trabalhava em condições degradantes, pois entre 21h e 22h os terminais de ônibus da empresa eram fechados - com exceção do terminal da integração -, e o trabalhador não tinha como fazer as suas necessidades fisiológicas, sendo obrigado a utilizar garrafas pet para urinar.

Para o relator, Desembargador Wolney de Macedo Cordeiro, as provas testemunhais serviram como meio válido para comprovar a conduta ilegal da empresa. “Indubitável que as condições de trabalho oferecidas pela empresa, ao não disponibilizar ao empregado um meio ambiente de trabalho sadio, com qualidade de vida, atentaram contra sua dignidade e integridade psíquica ou física, em absoluta afronta à disposição constitucional e à NR 24 do Ministério do Trabalho e Emprego, em especial ao princípio de proteção do trabalhador, ensejando, desse modo, a reparação moral”, disse.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região

TRT10 - Brookfield Empreendimentos e Brilhar Construções são condenadas a indenizar família de operário

A juíza Tamara Gil Kemp, da 9ª Vara do Trabalho de Brasília, condenou a Brookfield Centro-Oeste Empreendimentos Imobiliários S.A. e a Brilhar Construções Ltda. a indenizarem a família de um operário morto em decorrência de um acidente ocorrido num canteiro de obras em julho de 2011. As empresas responsáveis pela construção deverão pagar uma indenização por danos morais no valor de 80 mil reais à família. A título de danos materiais, elas deverão arcar com pensões mensais de um salário mínimo para a companheira da vítima - durante 29 anos e quatro meses - e para o filho de 22 anos, até que ele complete 25 anos - se case ou passe a conviver em união estável, hipóteses em que a sua quota será transferida para a outra beneficiária.
De acordo com os autos do processo, o trabalhador Valdimar Pereira dos Santos foi contratado em junho de 2011 para trabalhar como encarregado de carpintaria em obra da Brookfield Centro-Oeste Empreendimentos Imobiliários S.A.. O operário recebia o equivalente a três salários mínimos à época. No dia 11 de julho de 2011, enquanto deslocava-se sobre as placas de sustentação das formas da laje de um edifício em construção, ele sofreu uma queda em decorrência do tombamento de uma placa que não se encontrava devidamente assentada. Apesar de a vítima ter sido levada com vida ao Hospital de Base, acabou falecendo no dia 14 de julho por traumatismo crânio-encefálico.

As empresas responsáveis pelas obras alegaram que o acidente foi uma fatalidade e que o trabalhador estava usando todos os equipamentos de proteção individual (EPIs) necessários, como capacete, luva e óculos. Em sua defesa, a Brookfield afirmou ainda que o operário havia sido instruído sobre a obrigatoriedade de usar os EPIs e que o acidente consistiu numa queda de uma laje, negando o tombamento de uma placa. Afirmou também que o deslocamento de placas provocado por alguma instabilidade é imprevisível e inevitável. Por fim, informou nos autos ter custeado as despesas do funeral e da remessa do corpo para o estado de origem do trabalhador.

No entanto, segundo a juíza do trabalho Tamara Gil Kemp, a instrução processual deixou claro que, no momento do acidente, o operário estava trabalhando justamente na colocação e acabamento das placas. “Caiu por terra, também, a tentativa desleal da 1ª reclamada de questionar a idoneidade do laudo de criminalística, negando as circunstâncias em que se deram o acidente, já que o seu representante legal, ao depor, confirmou que a queda consistiu, sim, no tombamento de uma placa de laje que não estava devidamente assentada, posto que não tinha sido feito o arremate”, afirmou a magistrada.

Com o depoimento de testemunhas do acidente, ficou reconhecido que o trabalhador estava usando o cinto de segurança no momento do acidente, mas que ele não estava preso por falta de apoio. A prova pericial obtida por uma engenheira de segurança do trabalho confirmou essa informação, o que responsabiliza as empresas por não terem providenciado um ponto de fixação do cinto na posição de trabalho em que estava o operário, numa altura de mais de dois metros. “Assim, está plenamente caracterizada a culpa grave patronal, não sendo correto afirmar que houve sequer culpa concorrente do trabalhador”, concluiu a juíza na sentença.

Processo 1633-35.2012.5.10.0009

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região

TRT3 - Empregador deve fiscalizar e cobrar uso do EPI

Além de orientar sobre as normas de segurança no trabalho, o empregador deve exigir e fiscalizar o uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual. Até porque, a recusa do empregado em utilizar o equipamento, não exime a culpa do empregador quanto aos danos causados ao trabalhador em eventual acidente. Foi nesse sentido a decisão da 8ª Turma do TRT-MG, ao confirmar a condenação de uma empresa de engenharia ao pagamento de danos morais e materiais a um empregado que perdeu a visão de um olho pela falta de uso dos óculos de proteção.
Segundo as alegações do trabalhador, ao manusear o equipamento de sondagem, este lançou no ar detritos de pedra e aço que atingiram o seu olho direito, causando perda irreversível da visão. Já a ré atribuiu a culpa pelo acidente ao reclamante, alegando conduta temerária do empregado, que não estava usando os óculos de proteção no momento do acidente. Pela versão da empregadora, ele estava ocioso, em razão de defeito em seu equipamento, e aproximou-se de um colega para conversar, quando foi atingido por uma fagulha desprendida do material manuseado pelo colega. Afirmou que o reclamante foi advertido a não se aproximar do equipamento e assegurou que oferece aos empregados todos o EPIs necessários.

Essa argumentação, no entanto, não favoreceu a ré, na visão da juíza relatora convocada, Ana Maria Amorim Rebouças. Para a magistrada, em caso de recusa de utilização dos EPIs por parte do empregado, o empregador pode aplicar penalidades que variam desde a advertência até a dispensa por justa causa, motivada por indisciplina ou insubordinação (artigo 482 letra h da CLT). Portanto, não pode debitar ao trabalhador a culpa do acidente pela não utilização dos equipamentos de proteção individual, eis que é dever do empregador garantir o uso contínuo e correto dos equipamentos de proteção, pontuou.

A perícia médica realizada no processo concluiu que o reclamante foi vítima de acidente de trabalho, tendo como consequência a perda total da acuidade visual do olho direito, o que levou à sua aposentadoria por invalidez. O laudo pericial também concluiu pelo dano estético.

Segundo esclareceu a relatora, o artigo 7º, inciso XXII, da Constituição Federal de 1988, impõe como dever do empregador reduzir os riscos inerentes ao trabalho e, entre as providências nesse sentido, está o fornecimento de EPI¿s e a garantia de utilização por parte do empregado, mediante fiscalização da empregadora.

No caso, o encarregado da ré declarou que sempre pede para os empregados usarem os óculos. Para a magistrada, isso não é suficiente: As normas que determinam o uso de equipamentos de proteção possuem feição de norma pública, uma vez que se destinam a proteger a saúde e integridade física do empregado. Assim, uso de Equipamentos de Proteção Individual não pode ser garantido por um simples pedido do empregador, eis que a garantia de uso constitui obrigação, nos termos da NR 06/MTE.

Assim, o empregador tem a obrigação de orientar e treinar o trabalhador sobre o uso adequado, guarda e conservação dos equipamentos de segurança. No caso, três testemunhas apresentadas pela reclamada não souberam informar se o reclamante foi devidamente treinado e orientado quanto ao uso dos EPI¿s, o que atrai a presunção de que não foram atendidas essas exigências legais. Foi o que concluiu a relatora, atribuindo a responsabilidade pelo acidente à reclamada que não zelou pelas reais condições de segurança do trabalho.

Acompanhando esse entendimento, a Turma confirmou a sentença que condenou a ré ao pagamento de indenização por danos morais e estéticos, no valor de R$40.000,00, e indenização por danos materiais, correspondente a um salário do empregado acidentado caso continuasse em atividade.

( 0002204-12.2012.5.03.0091 ED )

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT3 - Turma declara prescrição aplicável em ações de complementação de aposentadoria

Em julgamento recente, a 6ª Turma do TRT-MG resolveu um caso em que se discutia a tormentosa questão acerca da prescrição aplicável às ações de complementação de aposentadoria. As recorrentes, Valia e Vale S.A., invocaram as Súmulas 294 e 326 do TST e a LC 109 para defender a prescrição total, afirmando que, entre a data de rescisão do contrato do marido da reclamante e o ajuizamento da ação, foi superado o prazo bienal e quinqüenal previsto constitucionalmente.
A solução do caso ficou nas mãos do relator dos recursos, o desembargador Anemar Pereira Amaral. De acordo com ele, o problema é que a CLT nada dispõe sobre complementação de aposentadoria, cabendo aos acordos ou convenções coletivas e aos regulamentos das empresas as disposições sobre o benefício, que nada mais é que uma vantagem dada pelo empregador ao empregado como forma de acréscimo à aposentadoria do INSS. Em geral, esse complemento é feito por empresa de previdência privada, criada, mantida, patrocinada ou gerida pelo empregador.

No vácuo legislativo acerca do benefício complementar, ecoam também muitas dúvidas quanto à prescrição aplicável. O que, no entender o relator, se resolve aplicando-se uma espécie de equação jurídica, pela qual, para se verificar a ocorrência ou não da prescrição, será necessário verificar se, em algum momento, houve o pagamento da verba. Assim, temos que:

-Se a complementação nunca foi quitada a prescrição será total, contando-se o correspondente prazo de cinco anos da data da concessão da aposentadoria, caso o empregado tenha permanecido prestando serviços. Se houver extinção do vínculo de emprego em razão da aposentadoria, o prazo prescricional será de dois anos. Aqui, o que se irá discutir é o direito obreiro à percepção ou não da complementação da aposentação.

-Havendo pagamento da complementação, mas sucedendo o caso de o empregador ter suprimido ou reduzido a parcela, aplicar-se-á a prescrição parcial, na qual o prazo pertinente renova-se mês a mês. Nesse caso, a verba já estava sendo paga, ou seja, o direito é incontroverso, cabendo a discussão apenas a respeito da diferença dos valores, equaciona o relator.

O desembargador embasa-se na Súmula 327, da SDI-1, do TST, pela qual a pretensão a diferenças de complementação de aposentadoria sujeita-se à prescrição parcial e quinquenal, salvo se o pretenso direito decorrer de verbas não recebidas no curso da relação de emprego e já alcançadas pela prescrição, à época da propositura da ação. Ele explica que a exceção ocorrerá quando o pleito se referir à repercussão, no cálculo do valor da complementação, de supostos direitos já prescritos na data da propositura da ação. E concluiu não ser esse o caso do processo julgado, já que a alegação da reclamante é de que as rés, no decorrer dos anos, foram aplicando sobre o abono complementação de pensão por morte, índices de reajustamento menores que aqueles aplicados pelo INSS, o que acarretou prejuízos na parcela que ela recebe hoje.

Com esse entendimento, o relator rejeitou a alegação de prescrição total, considerando correta a sentença que declarou apenas a prescrição quinquenal, ou seja, estão prescritas as pretensões apenas quanto às recomposições da complementação de aposentadoria anteriores a 28.03.2007. Isso quer dizer que não está prescrito esse direito relativo aos 05 anos anteriores à propositura da ação.

( 0000565-11.2012.5.03.0106 ED )

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT3 - JT condena restaurante a repassar a garçom valor total das gorjetas compulsórias pagas pelos clientes

O pagamento de salários deve ser feito mediante recibo, assinado pelo empregado, conforme determina a lei trabalhista. Mas nem sempre os empregadores observam essa norma. Aliás, muitas vezes, visando à redução de custos, optam por promover, de forma fraudulenta, a quitação marginal ou aquém de verbas salariais devidas. É o que costuma acontecer, por exemplo, com as gorjetas pagas por clientes, as quais, muitas vezes, não chegam nas mãos dos seus destinatários, os garçons. Por vezes ocorre também de o empregador descumprir o estipulado em norma coletiva da categoria acerca do controle dos valores devidos.
A Justiça do Trabalho mineira apreciou um caso em que um garçom buscou o pagamento de diferenças salariais a título de gorjetas, bem como a integração delas à remuneração para os fins legais. O empregado argumentou que, apesar de o restaurante adotar a cobrança compulsória da taxa de serviços, não repassava em folha de pagamento o valor correspondente aos 10% pagos pelos clientes. O repasse aos garçons era feito ao bel prazer do empregador. Ademais, nunca foi apresentado um relatório detalhado da apuração das gorjetas e de como estas eram calculadas.

Ao apreciar o caso, o juiz Luiz Cláudio dos Santos Viana, atuando na 2ª Vara do Trabalho de Divinópolis, deu razão ao empregado. Como esclareceu o juiz, o pagamento da gorjeta deveria ser comprovado mediante recibo, providência não tomada pelo restaurante. Assim, cabia a ele declarar em documento hábil os valores arrecadados, o qual serviria de base para os efeitos legais e de parâmetro para repartição da quantia entre os empregados, conforme estipulado nas CCTs aplicáveis ao caso.

Porém, das entrelinhas da defesa ele extraiu que o restaurante não mantinha controle sobre os valores das gorjetas. Tanto assim que pretendeu remeter a apuração para a prova pericial, o que não foi acatado, com fundamento no princípio da aptidão para a prova. Para o magistrado, o réu deveria manter pleno controle de sua escrituração: Afinal, a existência desses documentos ou, pelo menos, o pagamento conforme a escrituração neles feita traduzia obrigação assumida em negociação coletiva. Ademais, o pedido de realização de perícia contábil dá azo e autoriza a concluir que os pagamentos eram efetuados de forma aleatória, sem respaldo na documentação exigida pela CCT, de modo que tanto mais errado estaria o procedimento adotado pelo reclamado, pois seria o mesmo que admitir que ele quitou as gorjetas ao valor que bem lhe aprouvesse, e não proporcionalmente ao desempenho de vendas de cada um dos garçons que para ele atuava.

Assim, ausentes os documentos necessários ao cálculo da gorjeta devida e atento ao fato de que a gorjeta era cobrada no importe de 10% das despesas contraídas pelo cliente, o juiz entendeu plausível a cifra mensal de R$1.972,04, declarada na petição inicial como estimativa das gorjetas devidas.

Considerando que ficou demonstrado nos autos o recebimento do valor de R$270,00 mensais pelo reclamante a esse título, condenou a reclamada ao pagamento da diferença da taxa de serviço, no importe mensal de R$1.642,04, durante todo o contrato de trabalho. Ante o caráter salarial da parcela, deferiu os reflexos da gorjeta sobre férias mais 1/3, 13º salário e FGTS com 40%. O restaurante recorreu, mas o TRT de Minas manteve a condenação.

( 0000668-42.2012.5.03.0098 ED )

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região
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